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LEI Nº 1306/1994 
 

Que cria cargos de Assessor de Gabinete. 
 

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 
eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

 
Art. 1º  O ANEXO I, que estabelece os cargos de provimento em comissão, previsto no Art. 14 da 

Lei Municipal nº 1259, de 15/09/1993, passa a ter a seguinte redação no item: 
 
ASSESSOR DE GABINETE – Nº DE CARGOS 4 – NÍVEL DE VENCIMENTO VII. 
 
Art. 2º  As despesas com a execução da presente lei correrão por conta de dotação orçamentária 

própria. 
 
Art. 3º  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições contrárias. 
 
Passa Quatro, 11 de julho de 1994. 
 
Dr. Paulo Egídio Fonseca de Luca 
Prefeito Municipal 
 
Paulo Roberto Moraes 
Secretário Municipal de Administração 


